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ATA DA 07ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 27 de agosto, de forma presencial, no auditório da

Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 13h30min, para

deliberar sobre a seguinte pauta:  1.  Abertura;  2. Ata;  3. Expedientes;  4. Comissões;  5.

Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da Próxima reunião ordinária. Participaram da reunião

os conselheiros:  Thais (LAR DOS ANJOS), Ciro (APP SINDICATO), Paula (INSTITUTO

VIDA PLENA), Jovana (PASTORAL), Raquel (AFPM), Glaceir (SEMEL), Myrne (SEMS),

Lucineia  (SEMAS),  Rosangela  (SEMHAB).  1.  ABERTURA:  A  reunião  foi  iniciada  às

13h47min, com a abertura realizada pela presidente Myrne.  2. ATA DA 6ª REUNIÃO

ORDINÁRIA:  Aprovada sem alterações.  3.  EXPEDIENTES:  1)  Ofício  nº  1564/2025 –

SEMAS: Relatório de empenhos pagos referente ao mês de julho de 2025. Deliberação:

Comissão do Fundo. 2) Ofício Circular nº 016/2025 – CEDIPI: Novo prazo de indicação de

Delegados  para  a  8ª  Conferência  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  do  Paraná

(COEDIPI), que ocorrerá nos dias 30 de setembro a 2 de outubro de 2025, no município

de Foz do Iguaçu. Deliberação: Arquivar.  3) E- mail - LIVING CARE:  Complemento de

documentos  solicitados  pelo  Assessoramento.  Deliberação:  Comissão  de

Assessoramento.  4. COMISSÕES:  Comissão de Assessoramento: oficiar as instituições

que  ainda  não  entregaram  os  contratos  para  análise  com  prazo.  5.  OUTROS:  A

conselheira Glaceir, compartilha que a SEMEL realizou um trabalho voltado ao Agosto

Lilás  com o  Programa  Maturidade  Ativa,  apresentando  de  forma  detalhada  como  as

atividades foram conduzidas e os resultados alcançados. Na oportunidade, ela também

fez um convite para o mutirão que ocorrerá no dia 28 de agosto, das 9h às 16h, no Ney

Braga, destinado à emissão da Carteira do Idoso, ressaltando a relevância da ação para

garantir direitos e facilitar o acesso da população idosa a esse documento. Na sequência,

as conselheiras Jovana e Myrne apresentaram a solicitação para a confecção de um

banner do CMDI. Sobre o assunto, Monique explicou como se daria o trâmite do pedido,

esclarecendo que o processo poderia demandar certo tempo. Ainda assim, colocou-se à

disposição  para  elaborar  uma  arte  inicial  e  encaminhar  ao  grupo  de  WhatsApp,

possibilitando  que  os  conselheiros  acompanhassem  e  opinassem  sobre  o  material.

Posteriormente, o convidado Rodrigo apresentou seu projeto intitulado “Dia de Lazer no

Recanto  Sertanejo”,  voltado ao público  idoso.  Ele  destacou os  objetivos  da iniciativa,

explicou a dinâmica do evento e reforçou que busca voluntários para apoiar a execução

das atividades. Para tanto, compartilhou o endereço do local e disponibilizou seu contato
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telefônico para interessados em colaborar. Por fim, o conselheiro Ciro propôs que cada

integrante do colegiado apresentasse a entidade que representa, expondo suas principais

ações  e  objetivos  institucionais,  como  forma  de  promover  maior  integração  e

conhecimento entre todos.  6. INFORMES GERAIS: não houve.  7. DATA DA PRÓXIMA

REUNIÃO ORDINÁRIA: 24 de setembro, de forma Online pelo Google Meet. Nada mais a

ser declarado, a reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que

após lida será aprovada.

2 | P á g i n a

11

12

13
14
15
16
17

18
34

35

36

37

38

39

40

19
20

mailto:cmdi@sjp.pr.gov.br

	Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
	Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
	Instituído pela Lei 666/2004 de 10 de dezembro de 2004

